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Prezados, 

Esperamos que estejam todos bem! 

Segue o Informativo Criminal do CAOCRIM, com artigos e notícias que reputamos de relevância 
para a atuação criminal e conhecimento do Ministério Público. 

 

EQUIPE CAOCRIM. 

 

ARTIGOS E NOTÍCIAS 

Prof. Douglas Fischer - Prescrição da pretensão executória: já tem manifestação obiter 
dictum do PLENÁRIO do STF

CNMP - Projeto Segurança Pública em Foco discute uso de câmeras corporais em ações 
policiais 

CNMP - Grupo de trabalho prepara guia prático sobre proteção e amparo a vítimas de crimes

CNMP - ENUNCIADO Nº 19, DE 24 DE MAIO DE 2022 - Define a atribuição do Ministério 
Público para atuar nos crimes previstos no art. 171 do Código Penal (estelionato), nos termos 
do art. 70, § 4º, do Código Penal. 

https://temasjuridicospdf.com/prescricao-da-pretensao-executoria-ja-tem-manifestacao-obiter-dictum-do-plenario-do-stf/
https://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/15299-projeto-seguranca-publica-em-foco-discute-uso-de-cameras-corporais-em-acoes-policiais
https://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/15296-grupo-de-trabalho-prepara-guia-pratico-sobre-protecao-e-amparo-a-vitimas-de-crimes
https://mpce365.sharepoint.com/:b:/s/PesquisadePeasProcessuais/EQGGz7Cz0GBModiauNG_lf4BLWqJxFzeQIK8iVHx4nF89Q?e=FSt7CW
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JULGADOS DO STF 

LESÃO CORPORAL EM VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - PRISÃO PREVENTIVA - GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA

 
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. LESÃO CORPORAL EM CONTEXTO 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. 
1. O art. 313, III, do Código de Processo Penal estabelece que, presentes os requisitos do art. 312 do 
CPP, será admitida a decretação da prisão preventiva se o crime envolver violência doméstica e 
familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para 
garantir a execução das medidas protetivas de urgência. 
2. No particular, o paciente, além de reincidente específico, “ostenta diversas anotações por 
crimes no âmbito da violência doméstica, denotando sua conduta voltada para a prática deste 
tipo de crime”. 
3. Na linha da jurisprudência desta SUPREMA CORTE, o prognóstico de recidiva criminosa e a 
necessidade de resguardar a integridade física da vítima justificam a manutenção da prisão 
preventiva. 
4. Agravo Regimental a que se nega provimento.
(HC 211392 AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 
04/04/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-067  DIVULG 05-04-2022  PUBLIC 06-04-2022)

PRISÃO PREVENTIVA - PACIENTE FORAGIDO - CONTEMPORANEIDADE

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. CRIME DE ESTELIONATO. PRISÃO 
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. PACIENTE FORAGIDO. CONTEMPORANEIDADE. 
EXCESSO DE PRAZO. NÃO CONFIGURADO. MANIFESTA ILEGALIDADE OU 
TERATOLOGIA NÃO IDENTIFICADAS. 
1. Prisão preventiva decretada forte na garantia da ordem pública, presentes as circunstâncias 
concretas reveladas nos autos. Precedentes. 
2. Se as circunstâncias concretas da prática do ilícito indicam, pelo modus operandi, a 
periculosidade do agente ou o risco de reiteração delitiva, está justificada a decretação ou a 
manutenção da prisão cautelar para resguardar a ordem pública, desde que igualmente presentes 
boas provas da materialidade e da autoria, à luz do art. 312 do CPP. Precedentes. 
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3. O fato de o paciente permanecer foragido constitui causa suficiente para caracterizar risco à 
aplicação da lei penal a autorizar a manutenção da preventiva. Precedentes. 
4. A contemporaneidade diz com os motivos ensejadores da prisão preventiva e não com o 
momento da prática supostamente criminosa em si, ou seja, é desimportante que o fato ilícito 
tenha sido praticado há lapso temporal longínquo, sendo necessária, no entanto, a efetiva 
demonstração de que, mesmo com o transcurso de tal período, continuam presentes os requisitos (i) 
do risco à ordem pública ou (ii) à ordem econômica, (iii) da conveniência da instrução ou, ainda, 
(iv) da necessidade de assegurar a aplicação da lei penal. 
5. A razoável duração do processo não pode ser considerada de maneira isolada e 
descontextualizada das peculiaridades do caso concreto. 
6. Agravo regimental conhecido e não provido.
(HC 212250 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 04/04/2022, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-067  DIVULG 05-04-2022  PUBLIC 06-04-2022)

CADEIA DE CUSTÓDIA - MANIPULAÇÃO DE PROVAS - REGRAMENTO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. DIREITO CONSTITUCIONAL E 
PROCESSUAL PENAL. DESCUMPRIMENTO DA SÚMULA VINCULANTE 14 NÃO 
VERIFICADO. CRIME DO ART. 241-B DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – ECA: ADQUIRIR, POSSUIR OU ARMAZENAR, POR QUALQUER MEIO, 
FOTOGRAFIA, VÍDEO OU OUTRA FORMA DE REGISTRO QUE CONTENHA CENA DE 
SEXO EXPLÍCITO OU PORNOGRÁFICA ENVOLVENDO CRIANÇA OU ADOLESCENTE. 
EXTRAÇÃO DE CÓPIA DESSES ARQUIVOS PROIBIDOS PELA DEFESA. 
IMPOSSIBILIDADE DE MANIPULAÇÃO DO CORPO DE DELITO DA INFRAÇÃO 
FORA DO AMBIENTE DO ÓRGÃO OFICIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA CAUSA 
JUSTIFICANTE DO § 2º DO ART. 241-B DO ECA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. 
I – A decisão agravada não merece reforma ou qualquer correção. A análise da reclamação foi 
exauriente, respeitados os estreitos limites deste meio processual. 
II – No caso sob exame, não houve negativa de acesso aos autos pela autoridade reclamada, de 
modo que inexiste violação ao referido enunciado. Efetivamente, os dispositivos eletrônicos 
apreendidos foram submetidos à perícia, cujos laudos já foram anexados aos autos, estando 
disponíveis para a defesa. 
III – Arquivos digitais que contenham cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança 
ou adolescente constituem o próprio corpo de delito da infração do art. 241-B do ECA, de modo que 
não é direito da defesa extrair cópia desse conjunto de vestígios materiais deixados pelo crime para 
poder analisá-los fora do ambiente do órgão oficial. 
IV – Nos termos do art. 159, § 6º, do Código de Processo Penal – CPP, “havendo requerimento das 
partes, o material probatório que serviu de base à perícia será disponibilizado no ambiente do órgão 
oficial, que manterá sempre sua guarda, e na presença de perito oficial, para exame pelos 
assistentes, salvo se for impossível a sua conservação”. 
V – A extração de cópia e armazenamento da mídia objeto do processo poderia configurar o crime 
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tipificado no art. 241-B do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, uma vez que não incidiria, 
na hipótese, a causa justificante prevista no § 2º do mesmo artigo. 
VI – Agravo regimental a que se nega provimento.
(Rcl 51143 AgR, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 
04/04/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-073  DIVULG 18-04-2022  PUBLIC 19-04-2022)
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JULGADOS DO STJ

SURSIS PROCESSUAL - DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES - REVOGAÇÃO 
AUTOMÁTICA - POSSIBILIDADE INCLUSIVE APÓS PERÍODO DE PROVA

RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO. SÚMULA N. 07/STJ. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 182/STJ. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. 
DESCUMPRIMENTO. CONDIÇÕES. PERÍODO DE PROVA ULTRAPASSADO. FATO 
OCORRIDO DURANTE SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. PERÍODO DE PROVA. 
PRORROGAÇÃO. ANUÊNCIA. POSSBILIDADE. PRESENÇA DE DEFESA TÉCNICA. 
IMPOSSIBILIDADE DE VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM. INOCORRÊNCIA DE 
NULIDADE E OFENSA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. PRÁTICA DE OUTRO 
DELITO. PERÍODO DE PROVA. ABSOLVIÇÃO IRRELEVÂNCIA. SURSIS PROCESSUAL. 
REVOGAÇÃO AUTOMÁTICA. PRECEDENTES. AÇÃO PENAL EM DESFAVOR DO 
BENEFICIÁRIO. FATO OBJETO DO FEITO IMPEDITIVO ANTERIOR OU POSTERIOR AO 
BENEFÍCIO. OFERECIMENTO DE DENÚNCIA IMPEDITIVO DA BENESSE. 
PRORROGAÇÃO DO SURSIS. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO. CONSEQUÊNCIA LÓCIGA. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. O recurso especial foi parcialmente obstado pela decisão agravada em razão do óbice sumular 
previsto na Súm. n. 7/STJ.
2. Nas razões do agravo, contudo, limitou-se a defesa expressamente a asseverar que "(..)Quanto à 
incidência da Súmula 7/STJ, o Agravante acata os fundamentos da decisão agravada, e não mais sei 
insurgirá, (...)", no que concerne à alegada ofensa aos art. 20, caput, e § 1º, e art. 21, do Código 
Penal, relativos aos erros de tipo e de proibição operando-se, quanto ao referido aspecto, portanto. a 
preclusão consumativa.
3. A falta de impugnação específica de todos os fundamentos utilizados na decisão agravada atrai a 
incidência da Súmula n. 182 desta Corte Superior.
4. Ainda que assim não fosse, quanto aos demais aspectos aventados no recurso, é entendimento 
assente que descumpridas as condições impostas durante o período de prova da suspensão 
condicional do processo, o benefício deverá ser revogado, mesmo que já ultrapassado o prazo legal, 
desde que referente a fato ocorrido durante sua vigência.
5. No caso, verificou-se que o recorrido foi beneficiado com o sursis processual em 1º/10/2013, 
inicialmente pelo prazo de 2 anos, no interregno entre de 1º/10/2013 a 1º/10/2015, restando 
posteriormente prorrogado, pelo prazo de 18 (dezoito) meses, com iniciado em 15/12/2015 e findo 
em 15/6/2017.
6. Precedente: "É possível a revogação da suspensão condicional do processo, ainda que expirado o 
período de suspensão condicional do processo, desde que comprovado que houve o 
descumprimento das condições impostas ou que o beneficiado passou a ser processado por outro 
crime no curso do prazo da suspensão" (STJ, Jurisprudência em Teses, Edição n. 3: Suspensão 
Condicional do Processo, Tese n. 1).
7. Não tendo o recorrente cumprido uma das condições estabelecidas, consistente no 
comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e justificar suas 
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atividades (art. 89, inciso IV, da Lei nº 9099/1995), concordou com a prorrogação do período de 
prova, estando assistido por defesa técnica, em ato prolatado em audiência, sem interposição de 
recurso, não tendo, portanto, declarada extinta a sua punibilidade.
8. Mostra-se, na hipótese, plenamente possível a posterior revogação do benefício, porquanto 
decorreu de fato preexistente (descumprimento das condiçõe simpostas no sursis), ocorrido durante 
o período de prova.
 9. Precedentes: "Segundo entendimento desta Corte, a suspensão condicional do processo pode ser 
revogada mesmo depois do término do período de prova, desde que o motivo que deu ensejo à 
revogação tenha ocorrido durante o período de vigência do sursis. [...] (AgRg no REsp n. 
1.433.114/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, DJe 25/5/2015). [...] 
Segundo a jurisprudência deste eg. Superior Tribunal de Justiça, se o acusado descumprir condição 
imposta a ser observada durante o período de prova da suspensão condicional do processo, impõe-se 
a revogação do benefício, ainda que esta decisão venha a ser proferida após o transcurso do referido 
lapso temporal (precedentes). [...] (AgRg no Resp n. 1.366.930/MG, Rel. Ministro FELIX 
FISCHER, Quinta Turma, DJe 18/2/2015)".
10. Ainda no que concerne a prorrogação do período de prova, passível o entendimento de que não 
desborda dos limites impostos pelo princípio da proporcionalidade, na medida em que, além da já 
mencionada anuência, acompanhada de defesa técnica, entender de outro modo seria autorizar, em 
sede de compromisso responsável livremente assumido, substitutivo da pretensão punitiva do 
Estado, um 'venire contra factum proprium', também vigente na presente seara criminal. Pretendida 
nulidade rejeitada.
11. Consoante pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a suspensão condicional do 
processo é automaticamente revogada se, no período de prova, o réu vem a ser processado pela 
prática de outro crime, em obediência ao art. 89, § 3º, da Lei n. 9.099/1995, ainda que 
posteriormente venha a ser absolvido, de forma que deixa de ser merecedor do benefício para ser 
normalmente processado com todas as garantias pertinentes.
12. Para a revogação do benefício em razão da existência de ação penal em desfavor do beneficiário, 
irrelevante se o fato objeto do feito é anterior ou posterior ao benefício, ou noticiado quando da 
prorrogação, já considerada válida, já que o oferecimento anterior da denúncia teria o condão, 
inclusive, de excluir a possibilidade de oferecimento da benesse, não havendo que se falar em 
qualquer ilegalidade na decisão atacada. Precedentes.
13. Ausência de violação aos arts. 109, V, e 110, 1º, do Código Penal e ao art. 89, § 6º, da Lei n. 
9.099/1995, na medida em que afastada a alegação de ilegalidade da prorrogação do sursis 
processual, resta, por via de consequência lógica, rejeitada a argumentação, ligada aos dispositivos 
mencionados, no sentido de que a prescrição restaria suspensa apenas no interregno de 24 (vinte e 
quatro) meses incialmente estabelecidos, não merecendo prosperar a irresignação recursal no ponto.
14. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 1823550/DF, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 
TURMA, julgado em 22/03/2022, DJe 25/03/2022)
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MP: PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO - NÃO VINCULAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO

HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. ALEGAÇÃO DEFENSIVA SUSCITADA 
CONCOMITANTEMENTE NESTE FEITO E EM RECURSO DE COMPETÊNCIA DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO PRETÉRITA NÃO RESOLUTIVA DE 
MÉRITO. LITISPENDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE ÓBICE AO EXAME DA 
CONTROVÉRSIA. ABSOLVIÇÃO REQUERIDA PELO PARQUET NAS ALEGAÇÕES 
FINAIS. MANIFESTAÇÃO QUE NÃO VINCULA O JUDICIÁRIO. INOCORRÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO DO SISTEMA ACUSATÓRIO. PEDIDO DE DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 385 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PEDIDO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA 
EXTENSÃO, ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.
1. A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento AgRg no AREsp 1.832.823/SP, 
Rel. MINISTRA LAURITA VAZ, não resolveu o mérito da controvérsia identicamente alegada 
neste writ e naquele recurso - o que não induz à litispendência. Assim, não há óbice ao exame da 
controvérsia por reiteração de pedido. Precedentes.
2. A circunstância de o Ministério Público requerer a absolvição do Acusado, seja como custos 
legis, em alegações finais ou em contrarrazões recursais, não vincula o Órgão Julgador, cujo 
mister jurisdicional funda-se no princípio do livre convencimento motivado, conforme interpretação 
sistemática dos arts. 155, caput, e 385, ambos do Código de Processo Penal. Precedentes do 
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.
3. "Quando o Ministério Público pede a absolvição de um réu, não há, ineludivelmente, 
abandono ou disponibilidade da ação, como faz o promotor norte-americano, que 
simplesmente retira a acusação (decision on prosecution motion to withdraw counts) e vincula o 
posicionamento do juiz. Em nosso sistema, é vedada similar iniciativa do órgão de acusação, em 
face do dever jurídico de promover a ação penal e de conduzi-la até o seu desfecho, ainda que, 
eventualmente, possa o agente ministerial posicionar-se de maneira diferente - ou mesmo 
oposta - do colega que, na denúncia, postulara a condenação do imputado" (STJ, REsp 
1.521.239/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Sexta Turma, julgado em 9/3/2017, 
DJe de 16/3/2017).
4. Ad argumentandum, vale referir que o Legislador Ordinário, ao editar a Lei n. 13.964/2019, 
acrescentou ao Código de Processo Penal o art. 3.º-A, segundo o qual "[o] processo penal terá 
estrutura acusatória, vedadas a iniciativa do juiz na fase de investigação e a substituição da atuação 
probatória do órgão de acusação". Todavia, qualquer interpretação que determine a vinculação do 
Julgador ao pedido absolutório do Ministério Público com fundamento, por si só, nessa regra, não 
tem legitimidade jurídica, pois o Supremo Tribunal Federal, em decisão monocrática proferida no 
dia 22/10/2020 pelo Ministro LUIZ FUX, "na condição de relator das ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 
6305", suspendeu, "sine die a eficácia, ad referendum do Plenário, [?] da implantação do juiz das 
garantias e seus consectários (Artigos 3º-A, 3º-B, 3º-C, 3º-D, 3ª-E, 3º-F, do Código de Processo 
Penal)".
5. "A instauração do incidente de inconstitucionalidade é incompatível com o rito do habeas corpus, 
ante a impossibilidade de suspensão do feito e da afetação do tema à Corte Especial para exame do 
pedido" (STJ, AgRg no RHC 90.145/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA 
TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 26/02/2018).
6. Pedido parcialmente conhecido e, nessa extensão, ordem de habeas corpus denegada.
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(HC 588.036/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 22/03/2022, DJe 
28/03/2022)

ABUSOS SEXUAIS: VÍTIMA 6 AOS 11 ANOS - AUTOR PAI - MP: PEDIDO DE 
ABSOLVIÇÃO - NÃO VINCULAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO

HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. PRONUNCIAMENTO ORAL DO 
REVISOR E RELATOR PARA O ACÓRDÃO. JULGAMENTO DA APELAÇÃO CRIMINAL 
DA DEFESA. MANIFESTAÇÃO DESRESPEITOSA, PEJORATIVA E OFENSIVA AO 
ACUSADO. EXCESSO VERBAL QUE EXORBITA DA MERA FALTA DE URBANIDADE. 
MALTRATO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. SISTEMA ACUSATÓRIO. FALTA DE 
IMPARCIALIDADE. HIPÓTESE DE SUSPEIÇÃO. RECONHECIMENTO DA NULIDADE. 
CONCESSÃO DA ORDEM. ANULAÇÃO DO JULGAMENTO COM RENOVAÇÃO.
1. Em julgamento de apelação da defesa contra condenação pelo crime do art. 217-A, caput, do 
Código Penal, o revisor, e relator para o acordão, diante do voo do relator que dera pela absolvição 
por insuficiência de provas, afirmou, oralmante: "[...] Declarações da vítima, da criança, eu fiquei 
horrorizado, eu não vi nada em que a vítima pudesse inventar! Uma criança, que foi num período 
entre seis anos a onze anos, que ela sofreu esses abusos, que ela inventasse qualquer coisa pra 
denegrir a imagem de um suposto pai, porque nem pai podia ser... Uma pessoa dessas é um 
animal! Um animal! Um cara desse [...] E eu fico lembrando da minha neta, Desembargador 
Eugênio! Fico lembrando da minha neta! Uma criança de tenra idade, na mão de um porco desse! 
Não me conformo! Não me conformo! Uma criança desse tipo [...] Então, pra abreviar, em razão do 
tempo, até, eu estou divergindo - me perdoe, Desembargador Gamaliel - mas eu ?tô? divergindo, 
mas eu não tenho como sair daqui... Absolver um animal desse! Esse cara foi um animal! Pra mim, 
um animal!" .
2. Mesmo que nenhum juiz seja axiologicamentre neutro, não se pode negar que o envolvimento 
emocional (subjetivo) do juiz com as partes do processo e com o fato apurado pode interferir na sua 
imparcialidade, atributo que faz parte do "devido processo legal", de base constitucional (art. 5°, 
LIV). Não pode haver o devido processo legal sem a imparcialidade do julgador, cuja falta, se 
objetivamente positivada, implica nulidade por suspeição (arts. 254, I e 564, I - CPP).
3. Lei Complementar nº 35/1979, a Lei Orgânica da Magistratura Nacional, arrola como 
dever do magistrado "tratar com urbanidade as partes, os membros do Ministério Público, os 
advogados, as testemunhas, os funcionários e auxiliares da Justiça, e atender aos que o 
procurarem, a qualquer momento, quanto se trate de providência que reclame e possibilite solução 
de urgência" (art. 35, IV).
4. Na hipótese ? e aqui não está em discussão o fato criminoso imputado ao recorrente, em termos 
de procedência, de improcedência ou de indigência probatória ?, e com toda a vênia quer se impõe, 
as desrespeitosas expressões que lhe foram dirigidas oralmente na sessão de julgamento da apelação 
exorbitam claramente de uma mera questão de falta de urbanidade, para configurar visível falta de 
imparcialidade e, portanto, caso de nulidade por suspeição (arts.
564, I e 254,I - CPP).
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5. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto São José) celebrado em São José 
da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, por ocasião da Conferência especializada 
Interamericana sobre Direitos Humanos, aprovada pelo Decreto Legislativo n. 27/1992, no 
art. 5.1 estipula que "toda pessoa tem o direito de que se respeite sua integridade física, 
psíquica e moral", e no art. 5.2 estabelece que "ninguém deve ser submetido a torturas, nem a 
penas ou tratos cruéis, desumanos ou degradantes. Toda pessoa privada da liberdade deve ser 
tratada com o respeito devido à dignidade inerente ao ser humano".
6. Na parte em que trata das garantias judiciais, a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos estabelece que "toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e 
dentro de um prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, 
estabelecido anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou 
para que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de 
qualquer outra natureza" (art. 8.1).
7. Não consta no voto escrito condutor do acórdão do Tribunal de origem nenhuma ofensa ao réu e, 
em nenhum momento o revisor utilizou termos pejorativos para denegrir a sua honra. Mas o fato é 
que ofensas informadas pelo impetrante teriam ocorrido durante a sessão de julgamento, por meio 
da manifestação oral do revisor que proferiu o voto divergente, já que o relator optara pela 
absolvição por insuficiência de provas.
8. Não há nos autos a degravação da manifestação oral do revisor do Tribunal de origem e nem 
foram juntadas as notas taquigráficas, mas nas informações foi indicado um link eletrônico para o 
acesso ao arquivo digital da sessão de julgamento. Em diligência junto à Seção da Coordenadoria de 
Processamento de Feitos de Direito Penal desta Corte Superior foi possível acessar a mídia digital e 
assistir o vídeo referente ao julgamento do recurso de apelação no Tribunal de origem, realizado na 
sessão do dia 21/3/2019.
9. As expressões ofensivas, desrespeitosas e pejorativas do eminente revisor do Tribunal de origem, 
e Relator para o acórdão, na sessão de julgamento do recurso de apelação, contra a honra o acusado 
que estava sendo julgado, ainda que não tenham sido registradas em seu voto escrito, senão em 
manifestação oral, mas induvidosas como fato processual documentado, constituem causa de 
nulidade absoluta, haja vista que ofendem a garantia constitucional da "imparcialidade", que deve, 
como componente do devido processo legal, ser observada em todo e qualquer julgamento em um 
sistema acusatório.
10. Concessão do habeas corpus. Declaração de nulidade do julgamento do recurso de apelação pelo 
Tribunal na origem. Realização de novo julgamento, a tempo e modo, sem a participação do revisor 
do julgamento de 21/03/2019, cuja imparcialidade fica reconhecida.
(HC 718.525/PR, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 
TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 26/04/2022, DJe 29/04/2022)

TEORIA DA CEGUEIRA DELIBERADA - REQUISITOS PARA APLICABILIDADE

PENAL. PROCESSO PENAL. OPERAÇÃO LAVA JATO. LAVAGEM DE ATIVOS. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL DA DECISÃO QUE CONHECEU EM PARTE DO 



Centro de Apoio Operacional Criminal, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública 
- CAOCRIM

CAOCRIM – Centro de Apoio Operacional Criminal, Controle Externo da Atividade Policial  e Segurança Pública
Avenida Antônio Sales, 1740 – Dionísio Torres - Fortaleza – Ceará -  Telefone: 85 3452-3716 e 3101-7651 - Email: 

caocrim@mpce.mp.br

RECURSO ESPECIAL E, NESSA EXTENSÃO, NEGOU PROVIMENTO. ALEGADA 
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NÃO OCORRÊNCIA. 
INTERCEPTAÇÃO TELEMÁTICA. ANULAÇÃO. FALTA DE INDICAÇÃO DO 
DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO. SÚMULA 284/STF. NULIDADE POR 
DERIVAÇÃO. OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NULIDADE DE ATO PROCESSUAL. 
INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. TEORIA DA CEGUEIRA 
DELIBERADA. INAPLICABILIDADE. ATIPICIDADE DE CONDUTA. DOLO. 
NECESSIDADE DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. PERDA 
DO OBJETO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. INCIDÊNCIA. 
ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 1º, § 5º, DA LEI N. 9.613/1998. PLEITO DE APLICAÇÃO 
DE MINORANTE NA FRAÇÃO MÁXIMA. NATUREZA ENDOPROCESSUAL. REEXAME 
DA PROVA. SUSTENTAÇÃO ORAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 159, IV, DO RISTJ. 
DECISÃO MANTIDA.
I - O Agravo Regimental deve trazer novos argumentos capazes de alterar o entendimento firmado 
anteriormente, sob pena de ser mantida a r. decisão vergastada por seus próprios fundamentos.
II - Nos termos do art. 619 do Código de Processo Penal, os Embargos de Declaração objetivam 
extirpar da decisão reprochada eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão. Os 
aclaratórios não constituem, segundo a iterativa jurisprudência dos Tribunais Superiores, via 
adequada para a veiculação de mero inconformismo com os fundamentos de decidir.
III - A ausência de indicação do dispositivo legal que teria sido supostamente violado inviabiliza o 
conhecimento do Recurso Especial, pois incide à espécie a Súmula 284 do Supremo Tribunal 
Federal.
IV - O reconhecimento da nulidade de ato processual, de acordo com o princípio pas de nullité sans 
grief e nos termos do art. 563 do Código de Processo Penal, exige a demonstração do prejuízo 
sofrido - o que não ocorreu no presente caso. Precedentes.
V - "Para que ocorra a aplicação da teoria da cegueira deliberada, deve restar demonstrado 
no quadro fático apresentado na lide que o agente finge não perceber determinada situação de 
ilicitude para, a partir daí, alcançar a vantagem pretendida. Óbice da Súmula 7/STJ. O 
Tribunal de origem baseou seu entendimento no contexto fático-probatório da demanda para firmar 
seu posicionamento no sentido de absolver o réu quanto à prática do delito previsto no art. 313-A, 
do Código Penal - CP" (AgRg no REsp n. 1.565.832/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Joel Ilan 
Paciornik, DJe de 17/12/2018).
VI - Ora, a par de o acordo de colaboração não vincular o Poder Judiciário, na medida em que 
sequer foi submetido à sua homologação, é de se concluir, em sintonia com o acórdão apelatório, 
que os reduzidos compromissos assumidos pelo ora agravante e a pequena colaboração que prestou, 
indicam não ocorrer qualquer ilegalidade na mitigação de sua pena na fração de 1/6 (um sexto).
VII - Decerto que rever o entendimento firmado, de forma a reconhecer o caráter inovador das 
informações prestadas pelo insurgente, a fim de aplicar a redução da pena no patamar máximo, 
exigiria a reanálise probatória, juízo que escapa os estritos limites do Recurso Especial, cujo escopo 
constitucional é, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, conferir 
aplicação efetiva e interpretação homogênea à lei federal.
VIII - Quanto à alegada violação ao artigo 59 do CP, verifico que a deficiência da fundamentação 
do recurso não permite a compreensão da controvérsia, justamente porque os argumentos apontados 
não guardam pertinência com o que foi estabelecido na decisão monocrática, o que atrai a 
incidência, no caso, da Súmula 284 do STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, 
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quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".
IX - Não é cabível pedido de sustentação oral em sede de Agravo Regimental, a teor do disposto no 
art. 159 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.
Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1793377/PR, Rel. Ministro JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJDFT), QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2022, DJe 31/03/2022)

VENDA ANTECIPADA DE BENS X PERDIMENTO DE BENS

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 07/STJ. REVALORAÇÃO DE 
PROVA. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 144-A, DO CPP. ALIENAÇÃO ANTECIPADA DE BENS. 
REQUISITOS PREENCHIDOS. PERDIMENTO DE BENS. DISTINÇÃO. PRECEDENTES. 
RECURSO DESPROVIDO.
1. O âmbito da revaloração e não o da rediscussão do material fático-probatário afasta a incidência 
do verbete sumular contido na Súmula n. 07/STJ.
2. O art. 144-A do Código de Processo Penal, acrescido ao diploma pela Lei n. 12.694/2012, 
permite expressamente a alienação antecipada de bens que correm o risco de perecimento ou 
desvalorização, ou quando houver dificuldade para sua manutenção.
3. Na hipótese, a determinação de alienação antecipada decorreu inclusive de elevado dispêndio de 
recursos públicos na manutenção dos imóveis, decorrente do constante pagamento de diárias com o 
deslocamento de policiais para as propriedades, bem como do rico de vida trazido para o 
administrador judicial, dada a localização fronteiriça das propriedades.
4. Existindo dificuldades de tal jaez, a solução mais adequada se mostra a venda antecipada do bem, 
com posterior depósito do valor arrecadado em conta do Juízo criminal competente para o 
julgamento do feito, o que ressalva, inclusive, a preservação dos valores na hipótese de eventual 
absolvição.
5. Situação que difere, ao menos neste momento processual, do perdimento de bens, que só se 
concretiza com ao trânsito em julgado de sentença condenatória, nos termos do art. 63, 
parágrafo 4º da Lei n. 11.343/2006, mas de alienação antecipada, decorrente de medida penal de 
natureza cautelar.
6. Precedentes do STJ.
7. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1964491/MT, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 
TURMA, julgado em 29/03/2022, DJe 31/03/2022)
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ATIRADOR – MERO ESQUECIMENTO DA GUIA DE TRÁFEGO - PORTE ILEGAL - 
ATIPICIDADE POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE

DECISÃO MONOCRÁTICA

AgRg no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 148516 - SC (2021/0172921-3) 
(...)
O recurso ordinário em habeas corpus ataca acórdão que recebeu o seguinte sumário:
"HABEAS CORPUS. PACIENTE DENUNCIADO PELA SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME 
PREVISTO NO ART. 14, CAPUT, DA LEI N. 10.826/2003. PRETENSÃO DE TRANCAMENTO 
DA AÇÃO PENAL. AGENTE REGISTRADO COMO ATIRADOR DE 
CAÇA/ESPORTIVO/COLECIONADOR, QUE DETÉM REGISTRO DO ARMAMENTO E 
AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO ENTRE SUA RESIDÊNCIA E O LOCAL DE PRÁTICA, A 
QUAL NÃO TRAZIA CONSIGO QUANDO ABORDADO. INVIABILIDADE DE AFERIR, NA 
VIA ESTREITA DO WRIT, SE O PACIENTE APENAS NÃO TRAZIA CONSIGO A GUIA DE 
TRÁFEGO OU SE TRANSITAVA COM A ARMA COMO SE PORTE TIVESSE.
ORDEM DENEGADA." (fl. 98) O Ministério Público do Estado de Santa Catarina ofereceu a 
denúncia contra o ora recorrente, nos seguintes termos:
"Consta no incluso caderno flagrancial que a esta serve de base que, no dia 24 de outubro de 2019, 
por volta das 10h 45min, o denunciado Marcelo Megnelli Teodoro da Silva transportou, pela 
Rodovia Doutor Antônio Luiz Moura Gonzaga, Bairro Rio Tavares, nessa Cidade e Comarca, no 
interior do veículo Hyundai i30, placas OMU-9081, 1 (uma) pistola da marca Imbel, 
HGA47811,calibre .380, municiada com 17 (dezessete) munições, tudo de uso permitido, em 
desacordo com determinação legal e regulamentar, pois desprovido da necessária guia de 
tráfego.
Assim agindo, o denunciado MARCELO MEGNELLI TEODORO DA SILVA incorreu nas 
sanções do art. 14, caput, da Lei n. 10.826/2003, razão pela qual o Ministério Público requer o 
recebimento da presente denúncia, instaurando-se, assim, a competente ação penal,com a 
observância das formalidades legais; a citação do denunciado para apresentar defesa preliminar e 
comparecer aos demais atos do processo; a oitiva das pessoas a diante arroladas, e, ao final, em 
consonância com a prova coligida, a aplicação da norma legal que melhor afigurar-se." (fls. 
227/228) O voto condutor do julgado atacado no recurso ordinário assentou "A defesa apresentou 
Certificado de Registro em nome do paciente para as atividades de caça, colecionamento e tiro 
desportivo, emitido em 15.02.2019 e com validade até 11.02.2022; cópia do Certificado de Registro 
de Arma de Fogo da Pistola Imbel, calibre .380, n. de série HGA47811, expedido em 10.05.2019, 
apreendido quando da abordagem; Guia de Tráfego n. PF20190000056973 com autorização do 
paciente para transportar uma arma de fogo de porte, do acervo de tiro desportivo, municiada, nos 
deslocamentos do local de guarda do acervo para locais de competição ou treinamento, com exceção 
de competições internacionais Ur, listando como produtos a mencionada arma e respectivas 
munições, emitida em 23.05.2019 e com validade até 11.02.2022; e recibo de anuidade 2019/2020 
junto à Combat Clube e Escola de Caça e Tiro Desportivo, localizado na Rua Frei Lauro 120, Ponte 
do 'maruim, Palhoça/SC (evento 1, out 4/7).
Entretanto, resta inviável aferir nesta via de cognição sumária se o paciente, de fato, apenas não 
trazia consigo a guia de tráfego que o autorizava a transportar o armamento da sua residência ao 
clube onde viria a praticar, ou se transitava com a arma como se porte tivesse, razão pela qual 
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prematuro o trancamento da ação penal." (fls. 101/102) Como visto, a acusação imputou ao paciente 
o crime previsto no art. 14 da Lei n. 10.826/2003, em virtude do agente estar transportando uma 
arma de fogo de uso permitido sem portar a necessária guia de tráfego no momento da abordagem.
Conclui-se da leitura do referido voto condutor que o agente possui registro da arma de fogo e 
guia de tráfego para transportá-la da sua residência até o clube de tiros, tendo o agente 
apenas se esquecido de levar consigo a referida guia.
Todavia, não é possível a imputação de uma conduta como típica para um agente sem analisar 
a proporcionalidade entre o fato e a respectiva sanção penal.
Na hipótese, o agente possui o certificado de registro para a prática de tiro desportivo, bem como a 
guia de tráfego para transportar a arma até o clube de tiros, e o Ministério Público ofereceu a 
denúncia apenas por ter o agente se olvidado de carregar consigo a referida guia quando se 
deslocava da sua residência para o clube.
Dessa forma, conclui-se que a tipificação dessa conduta como crime ofende o Princípio da 
Proporcionalidade e deve ser repelida, por não encontrar abrigo no moderno Direito Penal. 
Assim, não se pode considerar típica a conduta de transporte da arma até o clube de tiros, em 
virtude de o agente ter se esquecido de carregar consigo a guia de tráfego que o mesmo possui.
A simples ausência de cumprimento de uma formalidade não pode fazer com que o agente possa ser 
considerado criminoso, até porque ele é colecionador de armas e não praticou nenhum ato que 
pudesse colocar em risco a incolumidade de terceiros, pois a sua conduta não pode ser considerada 
como ilícito penal.
A propósito, confira-se o seguinte precedente:
CRIMINAL. HC. TRANSPORTE DE ARMA DE FOGO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 
FEDERAL. FATO OCORRIDO A BORDO DE AERONAVE. AUSÊNCIA DA GUIA DE 
TRÁFEGO. ARMA REGISTRADA, DESMUNICIADA E GUARDADA NO 
COMPARTIMENTO DE BAGAGEM. COLECIONADOR DE ARMAS E MUNIÇÕES. 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA DEFESA. AUSÊNCIA DE OFENSA À INCOLUMIDADE 
PÚBLICA. CONDUTA INCAPAZ DE GERAR PERIGO REAL. IMPOSSIBILIDADE DE 
INCIDÊNCIA DA LEI PENAL. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. ORDEM CONCEDIDA.
I. Hipótese em que se sustenta a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação 
penal instaurada contra os pacientes, por falta de interesse da União, além de atipicidade da conduta 
praticada.
II. Compete à Justiça Federal processar e julgar a prática, em tese, de crimes ocorridos a bordo de 
aeronaves.
III. Inteligência do art. 109, inciso IX, da Constituição Federal.
Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal.
IV. À luz dos princípios da proporcionalidade, da ofensividade e da necessidade, é inadmissível que 
dois colecionadores - sendo um dos pacientes, inclusive, praticante de tiro desportivo -, 
devidamente registrados no órgão competente, venham a responder processo criminal pelo fato de 
transportar arma do fogo, anteriormente emprestada, legalmente cadastrada junto ao Ministério da 
Defesa, acondicionada no compartimento de bagagem e desmuniciada.
V. Situação em que as penalidades previstas no art. 247 do Decreto 3.665/2000 mostram-se cabíveis 
e suficientes à repreensão da infração cometida.
VI. Não se justifica, neste caso específico, a intervenção do direito penal.
VII. Deve ser cassado o acórdão recorrido e trancada a ação penal movida contra os pacientes.
VIII. Ordem concedida, nos termos do voto do Relator.
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(HC 50.450/MS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 05/02/2007).
Ante o exposto, dou provimento ao presente agravo regimental para conhecer e prover o recurso 
ordinário, com a absolvição do réu, ora recorrente, nos termos do art. 386, III, do Código de 
Processo Penal.
Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 10 de maio de 2022.
JOEL ILAN PACIORNIK Relator
(Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 11/05/2022)

COLABORAÇÃO PREMIADA - BENEFÍCIOS AQUÉM DO AJUSTADO - POSSIBILIDADE 
SE NÃO CUMPRIDO NA ÍNTEGRA O ACORDO FIRMADO

PENAL. PROCESSO PENAL. OPERAÇÃO LAVA JATO. LAVAGEM DE ATIVOS. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL DA DECISÃO QUE CONHECEU EM PARTE DO 
RECURSO ESPECIAL E, NESSA EXTENSÃO, NEGOU PROVIMENTO. ALEGADA 
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NÃO OCORRÊNCIA. 
INTERCEPTAÇÃO TELEMÁTICA. ANULAÇÃO. FALTA DE INDICAÇÃO DO 
DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO. SÚMULA 284/STF. NULIDADE POR 
DERIVAÇÃO. OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NULIDADE DE ATO PROCESSUAL. 
INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. TEORIA DA CEGUEIRA 
DELIBERADA. INAPLICABILIDADE. ATIPICIDADE DE CONDUTA. DOLO. 
NECESSIDADE DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. PERDA 
DO OBJETO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. INCIDÊNCIA. 
ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 1º, § 5º, DA LEI N. 9.613/1998. PLEITO DE APLICAÇÃO 
DE MINORANTE NA FRAÇÃO MÁXIMA. NATUREZA ENDOPROCESSUAL. REEXAME 
DA PROVA. SUSTENTAÇÃO ORAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 159, IV, DO RISTJ. 
DECISÃO MANTIDA.
I - O Agravo Regimental deve trazer novos argumentos capazes de alterar o entendimento firmado 
anteriormente, sob pena de ser mantida a r. decisão vergastada por seus próprios fundamentos.
II - Nos termos do art. 619 do Código de Processo Penal, os Embargos de Declaração objetivam 
extirpar da decisão reprochada eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão. Os 
aclaratórios não constituem, segundo a iterativa jurisprudência dos Tribunais Superiores, via 
adequada para a veiculação de mero inconformismo com os fundamentos de decidir.
III - A ausência de indicação do dispositivo legal que teria sido supostamente violado inviabiliza o 
conhecimento do Recurso Especial, pois incide à espécie a Súmula 284 do Supremo Tribunal 
Federal.
IV - O reconhecimento da nulidade de ato processual, de acordo com o princípio pas de nullité sans 
grief e nos termos do art. 563 do Código de Processo Penal, exige a demonstração do prejuízo 
sofrido - o que não ocorreu no presente caso. Precedentes.
V - "Para que ocorra a aplicação da teoria da cegueira deliberada, deve restar demonstrado no 



Centro de Apoio Operacional Criminal, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública 
- CAOCRIM

CAOCRIM – Centro de Apoio Operacional Criminal, Controle Externo da Atividade Policial  e Segurança Pública
Avenida Antônio Sales, 1740 – Dionísio Torres - Fortaleza – Ceará -  Telefone: 85 3452-3716 e 3101-7651 - Email: 

caocrim@mpce.mp.br

quadro fático apresentado na lide que o agente finge não perceber determinada situação de ilicitude 
para, a partir daí, alcançar a vantagem pretendida. Óbice da Súmula 7/STJ. O Tribunal de origem 
baseou seu entendimento no contexto fático-probatório da demanda para firmar seu posicionamento 
no sentido de absolver o réu quanto à prática do delito previsto no art. 313-A, do Código Penal - 
CP" (AgRg no REsp n. 1.565.832/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, DJe de 
17/12/2018).
VI - Ora, a par de o acordo de colaboração não vincular o Poder Judiciário, na medida em que 
sequer foi submetido à sua homologação, é de se concluir, em sintonia com o acórdão apelatório, 
que os reduzidos compromissos assumidos pelo ora agravante e a pequena colaboração que 
prestou, indicam não ocorrer qualquer ilegalidade na mitigação de sua pena na fração de 1/6 
(um sexto).
VII - Decerto que rever o entendimento firmado, de forma a reconhecer o caráter inovador das 
informações prestadas pelo insurgente, a fim de aplicar a redução da pena no patamar máximo, 
exigiria a reanálise probatória, juízo que escapa os estritos limites do Recurso Especial, cujo escopo 
constitucional é, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, conferir 
aplicação efetiva e interpretação homogênea à lei federal.
VIII - Quanto à alegada violação ao artigo 59 do CP, verifico que a deficiência da fundamentação 
do recurso não permite a compreensão da controvérsia, justamente porque os argumentos apontados 
não guardam pertinência com o que foi estabelecido na decisão monocrática, o que atrai a 
incidência, no caso, da Súmula 284 do STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, 
quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".
IX - Não é cabível pedido de sustentação oral em sede de Agravo Regimental, a teor do disposto no 
art. 159 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.
Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1793377/PR, Rel. Ministro JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJDFT), QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2022, DJe 31/03/2022)

ESTELIONATO:COMPETÊNCIA - NOVA REDAÇÃO DO ART. 70 § 4º DI CPP - LEI 
14.155/2021 - CASO EXCEPCIONAL - APLICA REGRA GERAL

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ESTELIONATO. MODUS OPERANDI NÃO 
CONTEMPLADO PELA LEI N. 14.155/2021. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES 
DESCRITAS NO § 4º DO ART. 70 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - CPP. 
INCIDÊNCIA REGRA GERAL PREVISTA NO ART. 70, CAPUT, DO CPP. 
COMPETÊNCIA DO LOCAL NO QUAL SE AUFERIU O PROVEITO DO CRIME.
1. O presente conflito de competência deve ser conhecido, por se tratar de incidente instaurado entre 
juízos vinculados a Tribunais distintos, nos termos do art. 105, inciso I, alínea d da Constituição 
Federal - CF.
2. No caso dos autos, um ex-funcionário da empresa vítima, atuante no ramo de turismo, em 
associação com os outros dois agentes delituosos, teriam simulado contratos de parcerias com 
empresas terceiras, com a intenção de obter para si vantagens ilícitas, a saber: passagens 
aéreas e reserva de veículos e hotéis. De acordo com inquérito policial, o estelionatário fazia uso 
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próprio de tais passagens, bem como as repassava para terceiros, obtendo o proveito do crime. A 
empresa vítima possui sede em Brasília/DF, contudo o ex-funcionário apontado como estelionatário 
trabalhava como representante comercial na filial localizada no município de São Paulo, onde os 
golpes teriam sido praticados em conluio com outros dois agentes, também residentes em 
municípios localizados no Estado de São Paulo.
3. O núcleo da controvérsia consiste em definir se o julgamento do delito de estelionato 
compete ao Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal de Brasília/DF, considerando-se o local da sede 
da empresa vítima e de sua agência bancária; ou ao Juízo de Direito da Vara Criminal do Foro 
Central Barra Funda/SP, em razão do local onde o agente delituoso auferiu o proveito do crime.
4. O dissenso jurisprudencial retratado nos precedentes colacionados pelos Juízos envolvidos neste 
conflito deixou de existir com o advento da Lei 14.155/2021, que acrescentou o § 4º do art. 70 do 
Código de Processo Penal - CPP com o seguinte teor: "nos crimes previstos no art. 171 do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), quando praticados mediante depósito, 
mediante emissão de cheques sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado ou com o 
pagamento frustrado ou mediante transferência de valores, a competência será definida pelo local do 
domicílio da vítima, e, em caso de pluralidade de vítimas, a competência firmar-se-á pela 
prevenção". Todavia, a inovação legislativa disciplinou a competência do delito de estelionato 
em situações específicas descritas pelo legislador, as quais não ocorrem no caso concreto, 
porquanto os autos não noticiam a ocorrência transferências bancárias ou depósitos efetuados pela 
empresa vítima e tampouco de cheque emitido sem suficiente provisão de fundos.
5. No contexto dos autos, não identificadas as hipóteses descritas no § 4º do art. 70 do CPP deve 
incidir o teor do caput do mesmo dispositivo legal, segundo o qual "a competência será, de 
regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo 
lugar em que for praticado o último ato de execução". Sobre o tema a Terceira Seção desta Corte 
Superior, recentemente, pronunciou-se no sentido de que nas situações não contempladas pela 
novatio legis, aplica-se o entendimento pela competência do Juízo do local do eventual prejuízo. 
Precedente: CC 182.977/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 14/3/2022.
6. Destarte, na espécie, a competência deve ser fixada no local onde o agente delituoso obteve, 
mediante fraude, em benefício próprio e de terceiros, os serviços custeados pela vítima.
7. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da Vara Criminal do Foro Central 
Barra Funda - DIPO 4 - SÃO PAULO - SP, o suscitado.
(CC 185.983/DF, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
11/05/2022, DJe 13/05/2022)

ART. 212 CPP – ATUAÇÃO DO JUIZ - POSSIBILIDADE

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. 
ALEGAÇÃO DE NULIDADE. SUPOSTA VIOLAÇÃO DOS PRÍNCÍPIOS DO JUIZ NATURAL 
E DA IMPARCIALIDADE DO JUIZ. INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS E DAS PARTES 
PELO MAGISTRADO PARA ESCLARECIMENTO DE PONTO RELEVANTE. ART. 212 DO 
CPP. NULIDADE RELATIVA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO. PRINCÍPIO PAS DE 
NULLITÉ SANS GRIEF. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
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1. O art. 212 do Código de Processo Penal permite que o Juiz participe das inquirições, sendo-
lhe facultada, na busca da verdade real, a produção de provas necessárias à formação do seu 
livre convencimento, nos termos do art. 156, II, do mencionado diploma legal.
2. No processo penal, as nulidades observam o princípio pas de nullité sans grief, previsto no art. 
56, do CPP, não devendo ser declaradas sem a efetiva comprovação do prejuízo concreto, o qual 
não pode ser presumido pela parte, muito menos a partir da sua própria afirmação sobre os fatos 
provados nos autos, sem que eles tenham sido reconhecidos nas instâncias ordinárias. Precedentes.
3. Na hipótese, não houve demonstração de efetivo prejuízo para o réu advindo do fato de o 
Magistrado sentenciante ter perguntado às testemunhas se elas confirmavam os depoimentos que 
haviam prestado no inquérito policial.
4. Agravo regimental improvido.
(AgRg no HC 662.325/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado 
em 29/03/2022, DJe 01/04/2022)

INGRESSO EM DOMICÍLIO - RECEPTAÇÃO - ILEGALIDADE DO INGRESSO - PROVAS 
ILÍCITAS

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO. NULIDADE. 
DILIGÊNCIA REALIZADA NO DOMICÍLIO DO RÉU SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. 
FUNDADAS RAZÕES NÃO VERIFICADAS. SIMPLES FUGA DO RÉU. APLICAÇÃO DO 
ENTENDIMENTO FIRMADO NO HC N. 598.051/SP. ORDEM CONCEDIDA.
1. A Sexta Turma, ao revisitar o tema referente à violação de domicílio, no Habeas Corpus n. 
598.051/SP, de relatoria do Ministro Rogerio Schietti, fixou as teses de que "as circunstâncias que 
antecederem a violação do domicílio devem evidenciar, de modo satisfatório e objetivo, as 
fundadas razões que justifiquem tal diligência e a eventual prisão em flagrante do suspeito, as 
quais, portanto, não podem derivar de simples desconfiança policial, apoiada, v. g., em mera 
atitude 'suspeita', ou na fuga do indivíduo em direção a sua casa diante de uma ronda ostensiva, 
comportamento que pode ser atribuído a vários motivos, não, necessariamente, o de estar o 
abordado portando ou comercializando substância entorpecente".
2. Esta Corte já consignou que, via de regra, "a receptação é delito permanente, podendo a 
autoridade policial ingressar no interior do domicílio do Agente, a qualquer hora do dia ou da noite, 
para fazer cessar a prática criminosa e o produto de crime que nele for encontrado, sem que, para 
tanto, seja necessária a expedição de mandado de busca e apreensão" (AgRg no REsp n. 
1.909.397/MG, relatora Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 2/3/2021, DJe 
11/3/2021). Na hipótese vertente, entretanto, diferentemente das razões encontradiças no bojo do 
referido julgado - na qual a situação fática que autorizou a entrada dos policiais na residência do réu 
foi, de fato, precedida de fundadas razões -, "a simples fuga do agente para o interior do imóvel, 
ao avistar os agentes de segurança, por si só, não configura justa causa suficiente para 
autorizar a mitigação do direito à inviolabilidade de domicílio" (AgRg no RHC n. 132.343/RN, 
relator Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 27/4/2021, DJe 30/4/2021).
3. Ademais, dentro do contexto fático delineado pela instância ordinária, não foi comprovada a 
voluntariedade do paciente ao autorizar o ingresso policial em sua residência, ônus probatório 
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esse de incumbência do Estado persecutor.
4. Habeas corpus concedido para anular a prova decorrente do ingresso desautorizado no domicílio.
(HC n. 650.630/SP, relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, DJe de 8/4/2022.)

TESTEMUNHAS DE DEFESA – MOMENTO PARA ARROLAR - PRECLUSÃO

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CRIME DE 
RECEPTAÇÃO QUALIFICADA. APRESENTAÇÃO INTEMPESTIVA DO ROL DE 
TESTEMUNHAS PELA DEFESA. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. EFETIVO 
PREJUÍZO NÃO CONFIGURADO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.
1. Como é de conhecimento, nos moldes do art. 396-A do Código de Processo Penal, o rol de 
testemunhas deve ser apresentado no momento processual adequado, ou seja, quando da 
apresentação da resposta preliminar, sob pena de preclusão. Em respeito à ordem dos atos 
processuais não configura cerceamento de defesa o indeferimento da apresentação extemporânea do 
rol de testemunhas.
2. A teor dos precedentes desta Corte, inexiste nulidade na desconsideração do rol de testemunhas 
quando apresentado fora da fase estabelecida no art. 396-A do CPP (REsp 1.828.483/MG, Rel. 
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Sexta Turma, julgado em 3/12/2019, DJe de 6/12/2019).
3. Na hipótese, não há falar em manifesto prejuízo para a defesa do réu, em razão do indeferimento 
da apresentação do rol de testemunhas em momento posterior. Consoante a fundamentação 
apresentada pela Corte local, não obstante a defesa do acusado seja exercida pela Defensoria 
Pública, observa-se, no caso em exame, que houve pedido genérico para apresentação do rol de 
testemunhas de forma extemporânea, sem levar em consideração que a audiência de instrução foi 
designada para data distante, havendo, portanto, tempo disponível para que a defesa tenha acesso ao 
acusado, atualmente recolhido ao cárcere, mesmo com todas as dificuldades e limitações 
decorrentes da pandemia. Ademais, em sede de resposta à acusação, a Defensoria Pública não 
noticiou qualquer dificuldade para contato com o réu e seus familiares, tampouco para a 
identificação de testemunhas.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no RHC n. 161.330/RS, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 
de 8/4/2022.)

RECURSO REPETITIVO – EMPREGO DE ARMA BRANCA

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PENAL E 
PROCESSO PENAL. DELITO DE ROUBO. EMPREGO DE ARMA BRANCA. LEI N. 
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13.654/2018. REVOGAÇÃO DO INCISO I, DO §2º, DO ART. 157, DO CÓDIGO PENAL ? CP. 
NOVATIO LEGIS IN MELLIUS. NÃO CONFIGURAÇÃO DE CAUSA DE AUMENTO. USO 
DO FUNDAMENTO PARA ALTERAÇÃO DA PENA-BASE. POSSIBILIDADE. 
NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO. TRANSPOSIÇÃO VALORATIVA OU 
DETERMINAÇÃO NESSE SENTIDO. IMPOSSIBILIDADE. DISCRICIONARIEDADE DO 
JULGADOR. CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. NÃO CONTRARIEDADE AOS 
ENTENDIMENTOS EXTERNADOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO. FIRMAMENTO 
DAS TESES. RECURSO DESPROVIDO.
1. Esta Corte há muito definiu que, com o advento da Lei 13.654/2018, que revogou o inciso I do 
artigo 157 do CP, o emprego de arma branca no crime de roubo deixou de ser considerado como 
majorante, sendo, porém, plenamente possível a sua valoração como circunstância judicial 
desabonadora, quando as circunstâncias do caso concreto assim justificarem.
1.1. O grau de liberdade do julgador não o isenta de fundamentar o novo apenamento ou de 
justificar a não realização do incremento na basilar, mormente neste aspecto de abrangência, 
considerando que a utilização de "arma branca" nos delitos de roubo representa maior 
reprovabilidade à conduta, sendo necessária a fundamentação, nos termos do art. 387, II e III, do 
CPP, 
2. Este Superior Tribunal de Justiça também definiu que não cabe a esta Corte Superior compelir 
que o Tribunal de origem proceda à transposição valorativa dessa circunstância - uso de arma 
branca - para a primeira fase, em razão da discricionariedade do julgador ao aplicar a novatio legis 
in mellius.
2.1. Ressalta-se que a afetação esteve restrita à possibilidade de determinação para que o Tribunal 
de origem refizesse a dosimetria da pena, transpondo o fundamento do uso de arma branca no crime 
de roubo para a primeira fase da dosimetria. Ocorre ser necessária a extensão da discussão, 
considerando existirem também julgados nesta Corte que sustentam a impossibilidade de que essa 
nova valoração seja feita por este Superior Tribunal de Justiça, na via do especial, em vista da 
discricionariedade do julgador.
2.2. A revisão das sanções impostas só é admissível em casos de ilegalidade flagrante, 
consubstanciadas no desrespeito aos parâmetros legais fixados pelo art. 59, do CP, sem a 
necessidade de maior aprofundamento no acervo fático-probatório dos autos, que está intimamente 
atrelado à avaliação do melhor juízo, àquele mais atento às peculiaridades do caso concreto, sob 
pena de incidência da Súmula n. 7/STJ.
2.3. No caso concreto, como o Tribunal de Justiça afastou a obrigatoriedade do novo apenamento, 
justificando-a, em razão da inexistência de lei nesse sentido, verifico o não descumprimento aos 
entendimentos antes externados. Delimitadas as teses jurídicas para os fins do art. 543-C do CPC, 
nos seguintes termos: 
1.1. Em razão da novatio legis in mellius engendrada pela Lei n. 13.654/2018, o emprego de arma 

branca, embora não configure mais causa de aumento do crime de roubo, poderá ser 
utilizado como fundamento para a majoração da pena-base, quando as circunstâncias do 
caso concreto assim justificarem. 

2.2. O julgador deve fundamentar o novo apenamento ou justificar a não realização do 
incremento na basilar, nos termos do que dispõe o art. 387, II e III, do CPP. 

3.3. Não cabe a esta Corte Superior a transposição valorativa da circunstância para a primeira fase da 
dosimetria ou mesmo compelir que o Tribunal de origem assim o faça, em razão da 
discricionariedade do julgador ao aplicar a novatio legis in mellius.
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3. Recurso especial desprovido.
(REsp n. 1.921.190/MG, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, DJe de 27/5/2022.)


